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Reforco de verbas para o Laboratério Nacional do Medicamento

Proposta de Alteracdo

MAPA 4

Mapa relativo a classificagdo organica das despesas do subsetor da
Administracédo Central
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(reforgo de 45.000.000,00 euro)
[-].

Assembleia da Republica, 7 de novembro de 2025
Os Deputados,

Paulo Raimundo, Paula Santos, Alfredo Maia

Nota Justificativa:
Em 2021, por proposta do PCP foi criado o Laboratorio Nacional do Medicamento,

contudo até ao momento néo foi dotado dos meios para desenvolver a sua atividade,
seja na producao de medicamentos, seja no incremento da investigagéo.
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Séo atribuicbes do Laboratério Nacional do Medicamento, entre outras, a producéo de
medicamentos que ndo se encontrem autorizados ou comercializados em Portugal e
que sejam imprescindiveis na prética clinica hospitalar; a producédo de medicamentos
cujo abastecimento esteja em causa, nomeadamente de medicamentos Orfdos e
medicamentos geneéricos mais usados no tratamento e prevencdo de doengas que
registam maior prevaléncia em Portugal; a producgéo e fornecimento de medicamentos
aos hospitais; a promog¢édo e apoio, conjuntamente com instituicbes cientificas e de
ensino superior &rea da ciéncia, o estudo e a investigacdo na &rea da ciéncia e
tecnologia farmacéuticas, biotecnologia e farmacologia.

A proposta do Orcamento do Estado para 2026 contempla um corte de 34.858.282 de
euros nas receitas do Laboratério Nacional do Medicamento. Para dar cumprimento ao
Estatuto do Laboratério Nacional do Medicamento, o PCP propde a reposi¢do do valor
cortado bem como um refor¢co para investimento em equipamentos e para a
contratacdo de trabalhadores.
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